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DECRETO N' 3.421/2020

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DA EMISSÃO DE TAXA DE

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, TAXA DE

FUNCIONAMENTO E AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE ALVARÁ
PROVISÓRIO NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE.

O Prefeito do Município de Venda Nova do Imigrante, E. Santo, no uso de suas

atribuições legais e, considerando o disposto na Lei Municipal n'’ 513 de 28 de

dezembro de 2001,

DECRETA:

Art. 1'’ - Fica prorrogado, em função da pandemia causada pelo COVID19, as

cobranças de Taxas de Localização e Funcionamento, conforme previsto pela Lei
Municipal nc) 513/2001, devidas pelos contribuintes do Município de Venda Nova do

Imigrante/ES, até a data de 30/06/2020.

Art. 2'’ - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Finanças a emitir Alvará
Provisório com validade até 30/06/2020.

e Art. 3c’ - A prorrogação do prazo a que se refere o presente Decreto, não implica

em direito de restituição de valores já recolhidos pelos contribuintes.

Art. 4'> - Este Decreto entra em vigor nesta data.

Art. 5c’ - Revogam-se as disposições em contrário.
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Art. 25 - Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário previsto no
edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do pregoeiro com a utilização
de sua chave de acesso e senha.

§ l'’ Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo utilizar sua
chave de acesso e senha.

§ 2'’ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro
e os licitantes.•
Art. 26 - Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário previsto no
edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, procedendo-se à imediata
abertura do envelope de proposta de preços e à verificação da conformidade das propostas
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório.

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS

Art. 27 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada
no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em tempo real por todos
os participantes.

e Art. 28 - As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão
disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica.

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

Art. 29 - O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo pregoeiro,
sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se tratar de Pregão na
forma eletrônica.

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA

Art. 30 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, quando
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica.

§ l'’ O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor
consignado no registro.
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§ 2'’ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.

§ 3'’ O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o
intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta

e § 4'’ Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado primeiro.

§ 5'’ Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

MODOS DE DISPUTA

Art. 31 - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os seguintes modos
de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações,
conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no edital.

8 Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 32 - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 31, a etapa
de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será pronogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

§ l'’ A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o caput, será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

§ 2'’ Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e no § 1'’, a
sessão pública será encerrada automaticamente. /7
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§ 3'’ Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § lc), o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício
da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no parágrafo
único do art. 7c), mediante justificativa.

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO

•
Art. 33 - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do caput do art.
31, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos.
§ l'’ Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de fechamento
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§ 2'’ Encerrado o prazo de que trata o § Ic’, o sistema abrirá a oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até dez por cento
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§ 3'’ Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o $ 2'’, os autores
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o
encerramento do prazo.

§ 4'’ Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2') e § 30, o sistema ordenará os lances em
ordem crescente de vantajosidade.

6 § 5'’ Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2c’ e 9 3'), haverá
o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 4'’.

§ 6'’ Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio,
mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no §
5'

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO
PREGÃO ELETRÔNICO

Art. 34 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da
etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
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Art. 35 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

CAPÍTULO IX – JULGAMENTO

e CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Art. 36 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate
previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n'’ 123, de 14 de dezembro de 2006,
seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2'’ do art. 30 da Lei n'’ 8.666, de 1993,

se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 37 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art. 36, caso não haja
envio de lances após o início da fase competitiva. Parágrafo único. Na hipótese de
persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA

e Art. 38 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital. § IC) A negociação será realizada por meio do sistema e
poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. g 2'’ O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no
sistema, para envio da proposta reformulada e, se necessário, dos documentos
complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o
caput

JULGAMENTO DA PROPOSTA

Art. 39 - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38, o pregoeiro examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, observado o
disposto no parágrafo único do art. 70, § 9') do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação
do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X.
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CAPiTULO X – HABILITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

Art. 40 - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a documentação
relativa:

e I- à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

III - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais,
quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7'’ da Constituição e
no inciso XVIII do caput do art. 78 da Lei n'’ 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos I, III, IV
e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e/ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura Venda Nova do Imigrante.e
Art. 41 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na licitação, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de

assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que trata o caput
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660 , de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 42. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão exigidos:

I - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às condições de liderança
estabelecidas no edital e representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por empresa
consorciada;

/'
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III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos quantitativos
de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos índices contábeis
definidos no edital, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações do
consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato;

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio formado por
empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; ee
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na mesma
licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO

Art. 43 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema, no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no § 2'’ do art. 38.

§ l'’ A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

e § 2'’ Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital

§ 3'’ Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os respectivos valores
readequados ao lance vencedor.

§ 4'’ No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro de preços,
quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a
contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o
total estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta
vencedora, precedida de posterior habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§ 5'’ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte será exigida nos termos do disposto no art. 4'’ do Decreto n')

8.538, de 6 de outubro de 2015.

/

Prefeitura Municipal de Vendr l
Av. Evandi Américo Comarela, 385, Bairro Esplanada - Telefax: (28) 3546 -1188 '

CEP: 29375-000 - Venda Nova do Imigrante - ES - CNPJ: 31.723.497/0001-08 - www.vendanova.es.gov.br

/

/1



1 8

§ 6'’ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 44 - A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou Cadastro de
Fornecedores da Prefeitura de Venda Nova do Imigrante, nos documentos por ele
abrangidos.
§ l'’ Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Venda Nova do Imigrante serão enviados
nos termos do disposto nos arts. 26 e 27.

e
§ 2'’ Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o
julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via
sistema (pregão eletrônico) no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro,
observado o prazo disposto no §§ 2'’ e 30 do art. 43.

§ 3'’ A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos
oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para
fins de habilitação.

§ 4'’ Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às

exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao
edital

§ 5'’ Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o edital exija
apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser encaminhada
exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio designado no Edital (pregão
presencial), no prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

§ 6'’ No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a proposta do
licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, poderá
ser convocada a quantidade de licitantes necessária para alcançar o total estimado,
respeitada a ordem de classificação, observado o preço da proposta vencedora, precedida
de posterior habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§ 7'’ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das

empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento específico do disposto
no art. 4c) do Decreto Federal no 8.538, de 6 de outubro de 2015, enquanto não houver
regulamento específico da Prefeitura de Venda Nova do Imigrante.

§ 8'’ Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será
declarado vencedor. /3 /
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CAPITULO XI – RECURSO

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO

Art. 45 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na
sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema (pregão eletrônico),
manifestar sua intenção de recorrer.
§ l'’ As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no prazo de três
dias

§ 2'’ Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas

contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

§ 30 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência desse direito, e o
pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.

§ 4'’ O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem
ser aproveitados.

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

e
AUTORIDADE COMPETENTE

Art. 46 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório, nos
termos do disposto no inciso III e IV do caput do art. 13.

Art. 47 - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o
processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a homologação, nos

termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17.

CAPÍTULO XIII
HABILITAÇÃO

SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA

ERROS OU FALHAS

Art. 48. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e Ihes
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

/
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§ l'’ Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata, quando se tratar de pregão
eletrônico .

CApÍTULO XIV – CONTRATAÇÃO

6
e

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Art. 49 - Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou
a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.
§ 10 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo
licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

§ 20 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços,
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56.

e
e

§ 30 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a fixação de prazo
diverso no edital.

CAPÍTULO XV – SANÇÃO

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR

Art. 50 - A empresa licitante deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
no edital, sujeitando-se às penalidades constantes no art. 7c) da Lei na 10.520/2002 e nos
artigos 86 e 87 da Lei 8.666/1993 conforme o disposto:
I - ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para o Município de Venda Nova do Imigrante;

II - MULTA de 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia, incidente sobre o
valor global da contratação, nos casos de descumprimento do prazo estipulado par início
na execução do contrato, /

/

/'
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CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULA(1'ÃO

Art' 51 - A autorid?de competente para homologar o procedimento licitatório de que trata
este Deer.eto poderá revogá-lo somente em razão do interesse público9 por motivo de fato

superveniente devidamente comprovado> pertinente e su'ficiente' 'para justifi-c-a;–-;
revogação, e dfverá anulá-lo por ilegalidade> de ofício ou por provo(,.'ação ae qÚaliuer
pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em de,or,ê„cia
anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa_fé
ressarcimento dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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